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PROPOSTA 

de: Secretária-geral da Comissão Europeia, com a assinatura de Martine 
DEPREZ, diretora 

para: Jeppe TRANHOLM-MIKKELSEN, Secretário-Geral do Conselho da 
União Europeia 

n.° doc. Com.: COM(2020) 841 final/2 - ANEXO 2 

Assunto: ANEXO da Proposta de Decisão do Conselho relativa à posição a 
adotar, em nome da União Europeia, no âmbito do Comité Misto 
instituído pelo Acordo sobre a Saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e 
da Irlanda do Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da 
Energia Atómica, no que respeita à adoção de uma decisão que 
estabelece uma lista de 25 pessoas dispostas e aptas a desempenhar 
funções como membros de um painel de arbitragem ao abrigo do 
Acordo e uma lista de reserva de pessoas dispostas e aptas a 
desempenhar as funções de membros da União de um painel de 
arbitragem ao abrigo do Acordo 

  

Envia-se em anexo, à atenção das delegações, o documento COM(2020) 841 final/2 – ANEXO 2. 

 

Anexo: COM(2020) 841 final/2 – ANEXO 2 
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COMISSÃO 
EUROPEIA  

Bruxelas, 27.1.2021  

COM(2020) 841 final/2 

ANNEX 2 

 

COM(2020) 841 final of 14.12.2020 downgraded on 27.1.2021 

ANEXO 

da 

Proposta de Decisão do Conselho 

relativa à posição a adotar, em nome da União Europeia, no âmbito do Comité Misto 

instituído pelo Acordo sobre a Saída do Reino Unido da Grã-Bretanha e da Irlanda do 

Norte da União Europeia e da Comunidade Europeia da Energia Atómica, no que 

respeita à adoção de uma decisão que estabelece uma lista de 25 pessoas dispostas e 

aptas a desempenhar funções como membros de um painel de arbitragem ao abrigo do 

Acordo e uma lista de reserva de pessoas dispostas e aptas a desempenhar as funções de 

membros da União de um painel de arbitragem ao abrigo do Acordo 
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ANEXO II 

Projeto de nota a aditar à ata da reunião do Comité Misto instituído ao abrigo do 

Acordo de Saída, de xx de dezembro de 2020, que define os procedimentos de nomeação 

no futuro dos presidentes da lista de presidentes do painel de arbitragem instituído ao 

abrigo do Acordo de Saída 

O Comité Misto adotou hoje a lista de 25 pessoas dispostas e aptas a desempenhar as funções 

de membros de um painel de arbitragem, em conformidade com o artigo 171.º do Acordo de 

Saída. As partes recordam que a quinta pessoa constante da lista de presidentes foi 

selecionada após um sorteio realizado em 9 de dezembro de 2020, na presença de 

representantes de ambas as partes.  

A fim de assegurar uma situação de equilíbrio ao longo do tempo, deve aplicar-se uma 

rotação em que, quando fica vago um cargo ocupado por um presidente apresentado pela 

Parte cujos candidatos ocupam três lugares na lista de cinco, a outra parte apresentará três 

candidatos de entre os quais a primeira parte selecionará, no prazo de três dias úteis, um 

presidente para preencher essa vaga.  

Se ficar vago um cargo ocupado por um presidente apresentado pela parte cujos candidatos 

ocupam dois lugares na lista de cinco, não haverá rotação e essa parte apresentará três 

candidatos de entre os quais a outra parte selecionará, no prazo de três dias úteis, um 

presidente para preencher essa vaga.  

Por conseguinte, a lista de presidentes não terá, em momento algum, menos de dois 

presidentes que tenham sido apresentados por cada uma das partes.  

Após cada substituição como acima referido, o Comité Misto deve alterar a lista de 25 

pessoas por decisão adotada em conformidade com o artigo 171.º do Acordo de Saída. 

Em qualquer caso, o Comité Misto procederá à revisão da lista de 25 pessoas dois anos após a 

entrada em vigor da decisão do Comité Misto hoje adotada. As partes envidarão todos os 

esforços para propor conjuntamente uma lista de cinco presidentes durante a fase de revisão, 

como previsto no Acordo de Saída. Esta lista deve substituir a lista anterior o mais tardar seis 

meses após o início da revisão. 

Se não for possível chegar a acordo sobre o quinto presidente durante o processo de revisão, a 

parte cujos candidatos ocupam dois lugares na lista de cinco nesse momento apresentará três 

candidatos de entre os quais a outra parte selecionará, no prazo de três dias, um presidente 

para preencher esse lugar na lista. Após o processo de revisão, o Comité Misto deve alterar a 

lista de 25 pessoas por decisão adotada em conformidade com o artigo 171.º do Acordo de 

Saída. 

Todos os candidatos propostos por uma parte para seleção pela outra parte, em conformidade 

com o procedimento estabelecido na presente nota, devem satisfazer os critérios estabelecidos 

no artigo 171.º do Acordo de Saída e, caso uma Parte considere razoavelmente que tal não é o 

caso, tem o direito de se opor à inclusão ou nomeação desse candidato. 
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